Piso Minimo do
Frete Rodovidrio

MP 1.343/2026

O que muda a partir de
24 de maio de 2026




+ MP 1.343 editada para reforgar apli-

cabilidade do frete minimo rodovidrio

+ Obrigatorio o cadastro preévio de
operagdo para geragdo do Codigo
Identificador da Operagdo de Trans-
porte (CIOT)

+ Aresponsabilidade pela emissdo do
CIOT é da empresa contratante do
servigo de transporte; responsabilida-

de também recai sobre transportador

+ Resolugcdo ANTT n2 6.077: sangdes

pela inobservancia do frete minimo,
inclusive suspensdo do RNTRC e multa

de até RS 10 milhdes ao embarcador

+ Resolu¢cdo ANTT n2 6.078: prevé vin-
culagdo do CIOT com o Manifesto Ele-
trénico de Documentos Fiscais — MDF,
prevendo penalidades para o caso de

inobservancia as disposi¢oes




« Até o final de margo, a ANTT havia aplicado RS 354 milhées em multas (30.000
autos de infragdo) por inobservancia do frete minimo, antes mesmo da entrada em
vigor das novas exigéncias.

(2) ADI5.956 (Associagéo do Transporte
Rodovidrio de Carga do Brasil)

Questiona no STF o tabelamento do frete (Lei n2 13.703/2018 e normas
da ANTT), por violagdo a livre iniciativa e a livre concorréncia.

Status Liminar suspende processos judiciais envolvendo penalidades da ANTT;

processos administrativos sancionadores seguem em curso.




Desafios juridicos

Acoées individuais

Algumas empresas obtiveram liminares impedindo a ANTT de lavrar contra si au-

tuagdes administrativas enquanto pendente o julgamento da ADI 5.956 pelo STF.

Metodologia de cdlculo
A CNI questionou critérios de cdlculo do frete minimo — em especial quanto a re-
presentatividade dos custos considerados, sensibilidade a varidveis operacionais,

heterogeneidade das operagdes e defasagem na atualizagdo dos pardmetros.

Em reacdo a essas criticas, a ANTT

editou a Res. n? 6.076/2026, buscando
aprimorar a metodologia; ainda assim,
persistem duvidas quanto & aderéncia
pratica do modelo e ao potencial de gerar

disputas em casos concretos.

Transporte de carga prépria

Nd&o estd sujeito ao frete minimo o transporte rodovidrio de carga realizado por
pessoa juridica para consumo proéprio ou para distribuigdo dos produtos pela pro-
duzidos ou comercializados. Assim, alguns grupos empresariais consideram reali-

zar transporte com frota prépria (ou alugada/leasing - cf. Res. 5.982/2022).

Transporte intragrupo

Ha jurisprudéncia restritiva sobre “carga prépria”: alguns tribunais tém afastado
a caracterizagdo de transporte de carga propria em operagdes intragrupo, en-
tendendo que o transporte entre empresas de um mesmo grupo econémico (com
CNPJs distintos) configura transporte remunerado a terceiros, exigindo RNTRC,

sobretudo quando evidenciado cardter econémico da atividade.



9 Pontos de atencao

@ Judicializagéo

Avaliar conveniéncia de medidas
judiciais especificas para mitiga-

¢do de risco sancionatério

@ Estrutura operacional

(b) Metodologia ANTT

Avaliar modelos de transporte
(frota prépria, locagdo, terceiros)

& luz da incidéncia do piso minimo

@ Estratégia contenciosa

Revisar aderéncia das operagdes
aos critérios de cdlculo do frete
minimo (Res. 6.076) e potenciais

pontos de controvérsia

@ Transporte intragrupo

Avaliar conveniéncia de medidas
judiciais especificas para mitiga-

¢do de risco sancionatério

@ Contratos logisticos

Revisar operagdes entre empresas
do grupo diante da jurisprudéncia

restritiva sobre “carga prépria”

@ Enquadramento juridico

Revisar cldusulas de preco, alo-
cagdo de riscos e obrigagdes de

compliance regulatério

Validar a caracteriza¢do das
operagdes como carga propria

ou transporte remunerado

@ Monitoramento regulatério

Acompanhar evolu¢do da jurisprudén-

cia e da prdtica sancionatéria da ANTT
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